
RESOLUÇÃO 0 8/82NÇ

PEVERAL

RESOLVE:

INSCRIÇÕES:VAS

ao

do

1

Á^t. /Ç - 0 Concarto Vet-tibutar da. Uni.vertidade Federai do EtpZrito 
Santo para 1983 terá regido peZat pretentet noamat.

Aot. 49 - Poderá intcrever-te no Concf.LUo Vertibaiar :
a) candidato que tenha compZetado o nZvei de etcoZarizaç.ão 

29 grau;

e 
do

e 
n.o

PESQUISA VA UNTVERSIVAVE 
tuat atribuiçõet Zegait

Co-
UFES

Art. 39 - At inicriçõet terão abertat por Editai baixado peia 
mittão Coordenadora do VettibuZar e pubiicado no BoZetim OficiaZ da 
e na imprenta ZocaZ.

Pa/iãqra^o fin-ico - 0 requerimento de Zntcrição deverá ter correta 
Znteo.raZmente preenchido, de acordo com a orientação conttante do ManuaZ 
Candidato, tob pena de indeferimento da interição.

Art. 2°. - At interiçõet terão feitat mediante requerimento diri.gi.do 
ã Comittão Coordenadora do VettibuZar, em formuZário próprio fornecido 
candidato peZa Comittão.
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DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

0 CONSELHO VE ENSINO E 
VO ESPÍRITO SANTO, no uto de 
etto.tutãriat, contiderando o que contta do Procetto 
3 . 824/i2-Comittão Coordenadora do VettibuZar,

NORMAS COMPLEMENTARES PARA 0
CONCURSO VESTIBULAR VE 1983



com

Concurso

( *eceníe ).c) x 6

(

ou

Brasi-

últirna
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а)
б)

com 
de 
Os 

preferenciais de 50"ô ( clnqlienta por cento ) de que tra- 
mencionar, 

se

n9 
a c&ióZZ- 
mairlcula.,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

b) candidato que esteja matriculado na ultima serie de escolarização 
do 29 grau;

c) candidato pauta, o qual estejam fatiando, no máximo 2 ( duas ) ctás- 
cZpZóicó para completar o ensino Suptetivo do 29 grau.

Parágrafo Unico - t)e acordo com o § 19 do artioo 49 do Decreto 
68.90X, de 13.07.71, será considerada nula, para todos os efeitos, 
ficação do candidjato que não aores entre, ate a data fixada pauta, a 
prova de ter. completado escolarização do 29 orno..

Art. 69 -A UFES, em cumprimento do Decreto nQ 63.788, de 
que regulamentou a Lei n9 5.465/68, de 03.07.68, reservará 50%

Art. 59-0 candidato deveutã Instruir seu pedido de inscrição 
os seguintes documentos •• 

documento de Identidade ! apresentajçãj) !: 
comprovante de pagom.en.to dc tarja de Inscrição pauta o 
'destlbaiaut de 1983; 
1 ( wva ) ^otogra^ía

12.12.68, 
clnqllenta 

por cento ) das vagas do CuJtso de Agronomia pana candidatos agricultores 
ftlldws de agricultores, propftleutários ou não de terras, que resida);;
suas fariltl.as na zona rural, e. pauta, candidatos portadores d.e certificado 
conclusão do 29 grau, expedido por estabelecimento de ensino agrícola, 
candidatos Õs vagas
ta este artigo, deverão atender ãs ex-igênclas tG ,srt. 59 e, ainda, 
no formulário de Requerimento de inscrição, 1 [ un ) dos documentos que 
seguem, anexando o mesmo :

1 - prova de ser aorlcuttor ou fl?ho deste, residente na zona rural,
fornecida pela Confederação Haclonal de Agricultura, através das 
Associações Ruro.is, ou pelo instituto Nacional de Vesenvolvimen
to A.grÕutlo ou, ainda, ror entidades fltlo.das ao Sistema 
leiro de Assistência Técnica e Extensão Rural.

2 - certificado de conclusão do 29 qraa ou de matricula na
série do mesmo, fornecido por estabelecimento de ensino agrícola.



Fe.de-
fwt do

,1

C
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Axt, 79 - No ato de Á.nt>eniçãx> òenao f.onnecÃ.dob aot> eandd.da.toA :
а)

б)
rnanu.a.c do candidato
pnognama dat> Nateniab do Concauo VeAtíbuZan; 

e) £onvufJânio pnópnio pana, o nequenúriento.

GRUPO DE CURSOS
ADMINISTRAÇÃO 
BIBLIOTECONOMIA 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
CIÊNCIAS ECONÓMICAS 
COMUNICAÇÃO SOCIAL
EVUCAÇAO ARTÍSTICA - LICENCIATURA 
ARTES PLÁSTICAS - BACHARELADO 
EVUCAÇAO FÍSICA - FEMININO 
EVUCAÇAO FÍSICA - MASCULINO 
DIREITO

GRUPO VF CfPSQS 
^P^UITITU?^ 
E'-iGcHH AVI A CIVIL 
ENGENHARIA ELÉTRICA 
ENGENHARIA. MECÂNICA 
F7SICA 
MATEMÁTICA
TECNOLOGIA MECÂNICA - OFICINAS E NAMLTENÇÁO

GRUPO DE CURSOS 3
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
EMFERUAC^'
‘'FVTCTNA
ODONTOLOGIA

A/ct. 89 - Pana e^eÁ.to de. úzicnição, oò eunAOt da UnivetbStdade 
E^pZncto Santo tceafião ddvndA.do^ e>:i 4 ( qttcatno ’ gnapoò :

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



um

outra

c/0U

forem

mesmo

(1 uma )

em
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GEOGRAFIA
HISTORIA
LETRAS
PEDAGOGIA 
PSICOLOGIA 
SERVIÇO SOCIAL

escother 
poderá

2a. - 
zeAem 

ezpecxfÇícano exame bZo^ZóZco e/ou. Tez Te de habZZZdade

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

§ 29 - Os candidatos ao curso de Educação Ftsica em 1a. 
opçoes poderão fazer uma 3a. opção, que so terá vatidade no caso de 
dectarados inaptos 
para aquete curso.

§39-0 candidato concorrerá apenas aos cursos cujas opções 
dectaradas.

A/tT. 99 - Mo requerimento de inscrição, o candidato deverá 
dos 4 ( quatro ) gAzxpoz de cursos e, dentro do grupo escothÃdo, 

optar por ate 2 ( doZz ) cuazoz, em o-tdem decrescente de sua preferência.
§ 19 - Os candidatos ao cuuo de Agronomia não podeaão fiazeA 

opção de cuaso.

§ 49 - A opção subseqãente ã p^imeiAa e não pertencente ao 
grupo de cuuos que esta, será considerada nula.

§ 59 - No ato de inscrição, o candidato ^arã opção por 
iZngua estrangeira ( Francês ou Tngtes ).

GRUPO VE CURSOS V
AGRONOMIA

Art. 10 - Será fornecido ao candidato um cartão de identificação, 
modeto único emitido peta Comissão Coordenadora do Vestibutar .

Art. 11-0 candidato que preencher o formutãrio de inscrição sem obe- 
dienaia a quatquer das exigências constantes das presentes normas terá sua 
inscrição anutada.



DAS PROVAS

1 - COMUNI C AC AO E EXPRESSÃO

2 - MATEMÁTICA E FÍSICA

3 - ESTUDOS SOCIAIS

4 - OUTMICA E BIOLOGIA

- 5 -
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Atá. 12-0 Conc&uo Vestibular. de. 1983, abrangendo todas ai 
rias do núcleo comum obrigatório do enóZno de 2Q grau, ex.pre660 na. 
5.692 de. 11 de. agosto de. 1971, compoA.-6e.-0. dc 4 ( quatAo ) provai.

Língua. PoA^uguaa
LcteAatuAa BAailEeloa
Língua IngZua. ou Franca a

H16tÓAla
Ge.ogAa{fla
Organização Social e. Política do Braiil

rnaté.-
Lel

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



M A T É R I A SPROVAS P 0 N T 0 S

600
ou. 20 200

600

600

600

ZA-

GRUPOS A e. V - uma queAião diAcu/iAiva de FZAica;

queAião diAcuXAiva de. BioZogia;GRUPO B uma

queAião dii> caOAiva de HZAiÕaia.GRUPO C uma
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QuZmica 
BioZogia

Uaiemãiica 
FZAica ...

QUESTÕES
OBJETIVAS

30
30

20
20
20

30
30

20
20

200
200
200

300
300

300
300

200
200

devendo

LZngua Poaiu.gu.eAa ... 
Liieaaiuaa BaaAiieiaa 
LZngua IngZeAa 
FaanceAa 

'dÃAiÕaia 
Geogfta^ia 
O.S.P.B. 

4“

2“

3^

Aai. 13 - Cada uma daA 4 ( quatao ) pOovaA ieaâ 60 ( AUAenta ) queA- 
iõeA objetivaA, voTendo 10 ( dez ) pontoA cada uma, con^oOme quadao abaixo :

§ 1Q - Na paova de Comunicação e ExpaeAAão, aiem daA 60 
queAiõeA objeiivaA, haveaã paaa iodo a oa cuUoa a QueAião de Redaçâv, 
o eandidaio deAenvoivea. um do a iemaA apaeAeniadoA.

§ 2Q - Na paova de EAiadoA SoeiaZA, haveÁã uma quQAião diAcuAAiva 
pecZ^ica paaa cada gaupo de cu/iaoa, como ac Aegae ;

TOTAL VE
PONTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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T-lhica,
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pafia oh
Sociaih ,

pana. oh
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I

ctôó cuAóZva
£óco£/vé-

petah
da.

Paftãgftaja Único - Fica vedada a etab o fiação de pfiovah cujo 
uttfiapashe o
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conteúdo
nZveZ de comptexidade inefiente ã eicotafuização de 29 gfiau.

fioit. 16 - Aó quehtõeh dai 4 ( quatfio ) pfiovah vetihafião hobfie conteúdo 
fiejeftente ao ensino de 29 gftau, constante dos pftogftamas entftegueh aoh candida
tos».

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Paftãgftajo Único - Nenhum valoft heftã atfii.biu.do ã questão i 
ftespondida peto candidato e não ftejeftente ao Gftupo de Cu/isos poft ete 
do.

Afit. 14 - A quehtão de Redação bem como ah quehtõeh dihcufthivah ehpe- 
cijieah hor,tente tefião um doh 4 ( quatfio ) vatofies peftcentuaih: 30% ( tfiinta
poft cento ), 20% ( vinte poft cento ), 10% ( dez poft cento ) ou nenhum pzft- 
centuat hob-te o númefio de acefitos da fuehpectiva ofiova objetiva, que seftão 
acfteh centados conjofme a ddttfd.bud.ção hegudnte :

Quehtão de Redação - ^cfiucdmo hobfie a pftova de Comunicação e 
pftehhão, pafia todoh oh candidatai.

Qaehtão de Fdtica - Kcfvêhedmo hobfie a pftova de Matemática e 
candddatoh doh Cufthoh doh Gfiupoh A e V.
Quehtão de biologia - Ácftéhcimo hobfie a pftova de Quunica e Biotogia, 

candidatoh doh Cu/ihoi do Gftupo 8.
Quehtão de Hihtõftia - Kcaeicdmo hobfie a pftova de Eh tudo h 

candidatai doh Cufthoi do Gftupo C.

Afit. 15 - Cada pftova heftã edabofiada poft uma comihhão de pftojehhofieh 
ehcothidoh peta Cominão Cooftdenadofta do Vehtibutafi e, hempfte que pohhZve£,com 
ahhehhoftia de Pftojehioftei do ensino de 29 gftau.

§ 19 - Oh ternas pafia a Quehtão de Redação heftão apftehentadoh 
Comihhão de Pftojeihofieh encafiftegada de etabofiafi a pftova objetiva de Comunica
ção e Expftehhão.

§ 29 - kh quehtõeh ddhcufthivah ehpedjicai heftão etabofiadah 
Comihhõeh de Pftojehiofteh encajutegadai de etabofiafi as quehtõeh objetivai 
matéftia cof ftehpondente.
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~~

- Qucmica e Biotogia
- Entadon Sociain

18 ~ Ai pnovan objetivan do ConcuUo Ventibutan ienão idêntican 
cunnon .

aoi Cunnon do Gnupo 
ao 6 Cunnon do Gnupo

quentõen 
convidado ó

B;
C.

ou 
de

- Matemática e FZiica - pana candidato 
A e V;

- pana candidato
- pana candidato

dinc&n-
peJta

Ant.
pana to do ó on

genat 
nein-

Ant. 21 - Senão etiminadon e exetutdon do pnocenno 
do Ventibutan. :

a)

19 - A dunação de cada pnova nenã de 4 ( quatno ) honan.

20 - Senã adotado o pnocennamento etetnÔnico pana coaneção 
pnovan objetivai.

Panãgnarfo Cínico - A quentão de Redação bem como an 
nivan enpecntican nenão conotai dan pon gnupo de pno^ennonen 
Cominnã.o Coondenadona do Uentibutan..

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 17 - Na etabonação dan pnovan, devenão pnevatecen on conheci- 
menton bãitcon e on aipectoi qaatitatívon, com vent^dcação de capactda.de de 
nactocZnío, de anãltie e itntene e de aptidão pana pnoaegutmento de entudon 
em ntvet nwpenton.

PanÃgnafio Cínico - Pana e^etto de eliminação de que tnata o pnenente 
antigo, não nenão computadon oi pontoi obtidon nan quentõen diicunnivai 
na quentão de nedação.

candidato a Cunnon de qua/auen Gnupo que 4,attan a uma dan 
van oa tinan 0 ( zeno ) em quatquen. dan pnovan objetivan; 
candidato a Cunnon de quatqwen Gnupo que obtiven totat 
de pontoi nan pnovan objetivan iguat ou in^enion a 600 
centon J;
candidato a quaJtquen Cunno que obtiven totat de ponton iguat 
in^enion a 150 ( cento e cinqlienta ) na pnova objetiva 
Comunicação e Expnennão;
candidato que obtiven totat de ponton iguat ou in^enion. a 
( cento e cinqlienta ) na pnova objetiva de :

aon Cunnon don

capactda.de


revlião

DA CLASSIFICAÇM :

pOA

ÇÍW,

0

a)

<$<wíb)
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Art. 22 - Em Ivipúteie alguma haverá iegunda chamada., vlita, 
ou recontagem de pontoi de qualquer prova ou queitão.

Art. 24 t Oi candidatoi datil fecad.oi terão aproveltadoi até 
Limite de vagai fexado para cada cuno.

Art. 25 - Mo caio de haver candidatai com Igual ioma fenal de 
preenchimento dai vagai em cada cuno ierá feito, obedecendo-ie

pon-
aoi

baie
e

toi, o 
crltérloi que ie ieguem :

conilde-
Lel

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

a) o aproveitamento doi candidatai ie ferã, Inlclalmente, com baie 
no matar número de pontoi obtidoi na prova de Química e Biologia;

opçoei,

o aproveitamento doi candidatai ie ferã, inlclalmente, com 
no maior número de pontoi obtidoi na prova de Matemática 
Fliica;
o aproveitamento doi candidatoi, penlitlndo o emnate, ie 
iucenlvamente com baie noi vontoi obtidoi nat provai de Comuni
cação e Exprenão, de Química e Biologia e de Eitudoi Soclali.

krt. 23 - á claiilfecaçãa obedecerá rigoroiamente a ordem deereicen- 
te da ioma doi pontoi obtidoi petoi candidatoi, jã acreicldoi doi percentuali 
prevlitoi no Art. 14 deita ?.eiotução.

§ 1° - Na 1? ( primeira ) opção, ierão comideradoi 100^ ( cem 
cento ) do total doi pontoi obtidoi pelo candidato, e, na 2? ( iegunda ) op-

( oitenta por cento ).
§ 2? - A ordem decreicente tevarã em conilderação, para ai dlvenai- 

oi percentuali eitabeiecidoi no parãgrafe anterior.
§ 3Ç - Á clandfecação para o cuno de Agronomia tevara em 

ração o que dlipõe o T>ecr.eto nQ 63.788, de 12.12.68 que regulamentou a 
5.465 de 03.07.1968.

GRUPOS VE CURSOS A e V

GRUPO DE CURSOS 3



b)

GRUPO PE CURSOS C

a)

6)

A-tí.

00 EXAME BIOFÍSICO E PA PROVA PE f/ASILIPAPE ESPECIFICA

com

uma
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fará 
de

e

em
e

2ó - 0 pruente Concuno Veitibular -óe-rá uãZZdo pa/ta mat/tZcuZaó 
de 7953.

artigo 
farJá -

Fiiica, 
habilidade

AaZ.
no ano letivo

o aproveitamento do4 candZdatoa, peAzZóíZndo o empate, 4e farã 
iuceaivamente com baie noi pontoi obtidoi na& provai de Comuni
cação e Expreaão, de Matemática e Fiiica e de Eitudoi Sociaii.

AaX. 28 - Oi candidatoi que optarem peio Cujuo de Educação 
em qualquer opção, ierão iubmetidoi a exame biofiiico e prova de • 
eipedfica.

5 1Q - A verificação dai condiçõei fiiicai previitai neóíe 
não conititui avaliação de connecimentoi previamente adquiridoi e não 
parte integrante do Concufao Veitibular.

§ 2Ç - 0 exame bxo^Lòteo ienã AeaLizado pon. uma. junta médica 
Aupeiv-teão do Labo/tatofuio de Ft&ioEogta do ExeAeícZo do Centeo de Educação 
FZiica e Pe&pontoi da UFES.

§ 3<? - A piava de habilidade upeei^cca ieãá ftealczada poi

o ap^iooeãtamento doi candidatoi ie ^anã, inieia£mente, com baie 
no maion nãmexo de pontoi obtidoi na pftova de Eitudoi Soctaii;
o aproveitamento doi candidatai, pemiitindo o empate, ie 
iuceiiivamente com baie noi pontoi obtidoi nai provai 
Comunicação e Expreaão, de Matemática e Fiiica e de Qtumica 
Biotogia.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

27 - 50^ ( cinqilenta por cento ) dai va.gai preenchldai 
qualquer, como ião para matricuiai no primeiro iemutre letivo de 1983, 
50% ( cinquenta per cento ) ião para matriculai no iegundo iemeitre letivo do 
meimo ano, obedecendo-ie ã ordem de danificação.

Parãarafc Unico - Aó vagai o ferecidai para o cuno de Agronomia ião 
deitinadai a matriculai no primeiro iemeitre letivo de 1983.



a

Física

PA EXECUÇXO PO CONCURSO VESTIBULAR

no

Ensino

SALA PAS SESSÕES, PE28

C tJ ? S ).<-<O
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zz:——Z

terão as
cada, como 1& ( primeira ) z

e 
do

Art. 29-0 Concurso Vestibular da UFES para 1983 será realizado pe
ta Sub-Reitoria para Assuntos Acadêmicos, através da Comissão Coordenadora do 
Vestibular que baixará os Editais necessários.

Parágrafo Único - 0 Edital de Inscrição será único para todos os cur
sos da Universidade.

ROMULO AUGUSTO PE111NA 
PRESIPENTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

§ 59 - Os resultados do exame biofísico e da prova de habilidade es
pecifica serão divulgados peto Centro de Educação Física e Pesportos da UFES.

§69-0 candidato que não comparecer ao exame biofísico e/ou 
prova de haJilidade especifica, na dota, e horário determinados, será eonsid.e- 
ra.do inapto para, o curso de Educação Física.

§ 79 - Os candidatos inabilitados para o curso de Educação
2 ( duas ) outras opções consideradas na ordem de preferência indi- 

2? ( segunda ), rzspectivaro.ente.

Art. 30 - As presentes Normas deverão ser publicadas na Integra. 
Boletim Oficial. da UFES.

Art. 31 - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho de 
e Pesquisa.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

JULHO PE 1982

banca exanu.nad.ora constituída por docentes do Centro de Educação Física 
Pesportos da UFES, s.egu .do norjws aprovadas gelo Conselho Pepartamental 
referido Centro.

§49-0 exame biofísico e a prova de habilidade especifica. serão 
rjealizados antes da. execução do Concurso Vestibular em da.ro a ser marcada pe
lo Centro de Educação Física e Pesnortos da UFES, em consonância com o crono- 
grama d.a C.C.V., z a ser publicado em Edital Interno no âmbito daquele Cen
tro .
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